
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0775/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERCEDA JUNTO AO GOVERNO DO 
ESTADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, PARA QUE SEJA 
DISPONIBILIZADO AOS PACIENTES DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES (AME) DE VOTUPORANGA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PELO MESMO, TENDO EM VISTA, QUE ATÉ O PRESENTE MOMENTO, ESSES 
ESTÃO TEMPORARIAMENTE SUSPENSOS.). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Saúde, para 
que o mais rápido possível, seja novamente disponibilizado aos pacientes do AME a 
realização de exames pelo mesmo, tendo em vista, que até o presente momento, os 
mesmos estão temporariamente suspensos. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1º de agosto de 2011. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que este Vereador foi procurado recentemente 

por pacientes que por vários dias estão aguardando a realização de exames pelo 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME e que segundo informações do 
próprio ambulatório, a realização dos referidos exames estão temporariamente 
suspensos. 

Considerando que tal fato, afronta nossa legislação vigente, 
principalmente nossa Constituição Federal que diz que toda cidadão tem direito a 
saúde. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando 
que se digne interceder junto ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de 
Saúde, para que o mais rápido possível, seja novamente disponibilizado aos pacientes 
do AME a realização de exames pelo mesmo, tendo em vista, que até o presente 
momento, os mesmos estão temporariamente suspensos, nos termos da legislação 
vigente. 
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